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MOBILIZAÇÃO DO DIREITO E A ADPF 635 

RICHARD JONATHAN CASTRO¹ 

 

Esta pesquisa analisa a mobilização do direito como estratégia de transformação social e 

jurídica, utilizando a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 635 

como estudo de caso. O problema de pesquisa é: de que forma a mobilização do direito 

em torno da ADPF 635 – por meio de litigância estratégica – promoveu transformações 

na política de segurança pública, e quais são as suas implicações para o ativismo judicial 

no Brasil? A hipótese é que a articulação entre movimentos sociais e o sistema de justiça 

constitui um método eficaz para a garantia de direitos, traduzindo demandas sociais em 

discursos jurídicos e constrangendo o Poder Público. 

Para o referencial teórico, o conceito de mobilização do direito é central. Adota-se a 

perspectiva de Michael W. McCann (MCCANN, 2005), que a define como um esforço 

planejado para influenciar o desenvolvimento político e judicial. Esta mobilização é 

operacionalizada, no caso da ADPF 635, pela litigância estratégica – o uso instrumental 

do Direito para fins sociais. A pesquisa articula esta teoria com a sociologia de Pierre 

Bourdieu (BOURDIEU, 2001) para analisar a violência simbólica institucional, e com 

Max Weber (WEBER, 2009) para compreender a ação dos atores sociais (movimentos, 

Defensoria) no campo jurídico. A análise da decisão é contextualizada pelo debate sobre 

a judicialização e o ativismo judicial de Luís Roberto Barroso (BARROSO, 2009). 

Os objetivos do trabalho são: analisar o processo de mobilização jurídica da ADPF 635; 

identificar as estratégias de litigância (uso de dados, amicus curiae) utilizadas pelos 

requerentes; e avaliar os impactos das decisões do STF na política de segurança pública 

do Rio de Janeiro. 

A metodologia é qualitativa e documental, focada na análise crítica e compreensiva. As 

fontes incluem a petição inicial da ADPF 635, as decisões monocráticas e plenárias do 

STF, e as manifestações dos amicus curiae. A análise documental das peças processuais 

se dará sob a ótica da litigância estratégica, buscando identificar a tradução das demandas 

sociais em argumentos jurídicos (LIMA, 2018). Além disso, serão examinados artigos 

científicos e documentos que utilizam o caso Favela Nova Brasília (Corte IDH) como 

parâmetro para o estado de coisas inconstitucional alegado. 

Como considerações parciais, a ADPF 635 se configura como um robusto exemplo de 

mobilização do direito que, através da articulação estratégica e da pressão social, 

evidencia que a judicialização, quando respaldada por demanda social, pode ser um 

instrumento fundamental para a promoção de mudanças e a garantia de direitos 

fundamentais. 
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